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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, manifesta-
se em Moção de Aplauso à Escola Estadual Professora Francisca Ribeiro de Mello Fernandes,
localizada  no  município  de  Assis,  pelos  excelentes  resultados  alcançados  no  ENEM –  Exame
Nacional do Ensino Médio,  bem como no SARESP – Sistema de Avaliação de Rendimento do
Ensino Público do Estado de São Paulo.
 
A Escola vem se destacando entre as instituições da Rede Estadual Paulista, obtendo desempenho
exemplar que evidencia o comprometimento de sua equipe pedagógica, o esforço de seus alunos e a
qualidade da gestão escolar.
 
No último ciclo de avaliações, a escola conquistou posição de destaque no ENEM,  ficando entre as
melhores do Estado no ensino público, além de alcançar expressivos resultados no SARESP, figurando
entre as 70 melhores escolas do Estado e, no ensino médio, entre as 30 primeiras colocadas.
 
É  importante  ressaltar  o  papel  fundamental  dos  professores  e  colaboradores,  cuja  dedicação,
competência didática e compromisso diário com a formação de seus alunos foram determinantes para tais
conquistas. A excelência do ensino aliada ao esforço coletivo dos educadores demonstra que a educação
pública, quando conduzida com seriedade e comprometimento, pode alcançar resultados de grande
relevância.
 
Em nome da Diretora Rita de Cássia Emília de Oliveira Sversuti, a Assembleia Legislativa parabeniza
todos os professores, funcionários, estudantes e famílias que, unidos, constroem diariamente um exemplo
de dedicação e excelência educacional.
 
Cabe também destacar e reconhecer a atuação da Diretora, que, com liderança firme e sensível, mantém
uma equipe engajada, comprometida e capaz de alcançar resultados de destaque.
 
Assim, esta homenagem não é apenas um reconhecimento oficial, mas também um incentivo para que a
Escola Estadual Professora Francisca Ribeiro de Mello Fernandes continue sua trajetória de sucesso,
contribuindo para a formação cidadã e acadêmica de seus alunos e para o fortalecimento da educação
pública paulista.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo Aplaude e Homenageia a Escola Estadual
Professora Francisca Ribeiro de Mello Fernandes  pelos excelentes resultados alcançados no
ENEM – Exame Nacional  do Ensino Médio,  bem como no SARESP – Sistema de Avaliação de
Rendimento do Ensino Público do Estado de São Paulo e requer-se, por fim, que cópia da presente
MOÇÃO DE APLAUSOS seja encaminhada para o endereço Avenida Getúlio Vargas, 413, bairro Vila
Nova  Santana,  CEP  19807-130  -  Assis  -  SP,  bem  como  pelo  endereço  e let rônico:
e033182a@educacao.sp.gov.br, para que seja dada devida ciência e da merecida homenagem.
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Madalena
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